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LEI N.o 1.288. DE
02 DE OUTUBRO' DE 1987
"Cria Função Gratificada para
Diretora e Secretária da Escola
Municipal Leonardo carieIo de
Almeida".

A CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU, pOr seus
representantes leg'?,is. decreta e
eu sanciono a RegUinte lei:

Art. 1.0- F:'~am criadas na
Estrutura da Secretaria Munici
paI de Educacão 1 (uma) Fun
cão Gratificada. símbolo FG-1 e
1 (uma) Função Gratificada,
~ímbcHoFG-2. atribuídas respec
tivamente rt Diretora e Secretá
ria·da Escola Municipal Leonar
ciQ Carielo de Almeida, criada
pelo Decreto n.o 3.388, de 24 de
julho de 1987.

Art. 2.° - Esta Lei entra
rá em vigor na data de sua pu
blicacão.

Art. 3.° -,-' Revogam-se as
_ disposições em contrária.
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